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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

_________________________________________________________________________________ 

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 -  Centro  -  Angical - Bahia  - CEP.: 47.960-000

Fone  (77) 3622.2436  /  3622.2468  

 

PORTARIA GAB. Nº 1.681, DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

“Dispõe sobre licença para tratar de interesse 

particular, sem vencimento ou remuneração a 

servidor e dá outras providencias.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de sua atribuição 

prevista no Art. 75 da Lei Orgânica Municipal, e,  

 

Considerando o disposto no artigo 120 a 123 da Lei nº 026/2002 (Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município); 

 

Considerando o pedido em 08/05/2024 no processo administrativo nº 078/2024. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Deferir licença para tratar de interesse particular, sem vencimento ou remuneração ao servidor 

público municipal, o Sr. VALDOMIRO CIPRIANO PEREIRA, ocupante do cargo de Gari, 

matrícula 1824, licença sem remuneração no período de 04/06/2024 a 04/06/2026. 

 

Art. 2º. O servidor deverá providenciar junto a Divisão de Recursos Humanos, antes de sair de licença, 

a atualização do endereço e telefone, onde pode ser encontrado, em caso de necessidade da 

Administração Pública Municipal.  

 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Angical/BA, em 04 de junho de 2024. 

 

 

ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2024 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, o Município de Angical/BA, 
através do Prefeito, ADJUDICO e HOMOLOGA o PREGÃO nº 004/2024. OBJETO:  
contratação de empresa especializada para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
para a Alimentação Escolar, destinado ao atendimento das necessidades alimentares e 
nutricionais de aproximadamente 2.700 estudantes das 23 unidades escolares da rede 
municipal de ensino de Angical-BA. EMPRESA: MARIA SELMA SANTOS PEREIRA 
DANTAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
42.041.925/0001-20, ganhadora dos LOTES 01, 02, 03 e 04, pelo valor R$ 1.935.314,48 
(um milhão e novecentos e trinta e cinco mil e trezentos e quatorze reais e quarenta e oito 
centavos). Angical/BA, 04 de junho de 2024. ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS 
NETO - Prefeito. 
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